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O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Cam 

pos, no uso da s atribuiçõe s que lh e conferem o artigo 4~ da Lei 1767,de 28 

de novembro de 1975 e artigo 39, item V, do Decreto-Lei Com pl ementar n~ 9, 

de 31 de dezembro de 1969, 

O E C R E T A 

Artigo 1~ - Fica aberto no Departamento de Finanças, 

um crédito adicional no valor de Cr$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil cru 

z e i r o s ) , d e s t i na d o a s u p 1 e me n t a r a s se g u i n t e s d o t a ç õ e s d o o r ç a me n t o v i g e n t e: 

5.50 

5 . 50-08482471 . 01 

5 . 50-4140 

5.50 - 084824]1.03 

5.50 -41 30 

5.50-08482472.03 

5.50-3120 

5.50-3130 

1 o. 3 o 
10.30-03070212.03 

10.30-31 40 

Divisão de Cu l tur a 

Livros e In stalações p/ Biblioteca 

Material Permanente . . .. . . .. .. .. • . . . . .. . . . 60.000,00 

In sta l ações p/Atividades Culturais 

Equipamentos e Instalações .. ............ . 

Manutenção da Casa do Jovem 

Material de Consumo ............... ..... .. 

Serviços de Terceiros ....... . ............ . 

Encargos Diversos da Administração 

Contratos de Locação 

40.000,00 

30 . 000,00 

50 . 000,00 

Encargo s Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 O O. O O O, O O 

Artigo 2~- O crédito de que trata o artigo anterior 

será coberto com a redução pa rcial, na mesma importância, da seguinte dota 

ção do orçamento vigente: 

7. 1 o 
7.10-13764481.01 

7.10-4110 

Setor de Limpeza Pública 

Obras da Usina de Lixo 

Obras PÚblicas 280.000,00 

Artigo 3~ - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 30 de 

agosto de 1976. 

) 
Ednardo J Paula Santos 

Prefeit , Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito aos 

tr i nta dias domes de agosto do ano de m'l n~entps e setenta e seis. 
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